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SINDICATO DOS CONDUTORES EM TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS PROPRIAS DO 
ESTADO DO MARANHAO, CNPJ n. 15.088.157/0001-98, neste ato representado(a) por seu Presidente, 
Sr(a). FRANCISCO SILVA DOS SANTOS;  
   
E  
 
CERVEJARIA PETROPOLIS S/A, CNPJ n. 73.410.326/0155-16, neste ato representado(a) por seu Diretor, 
Sr(a). DIEGO HENRIQUE COELHO CAPILLUPE e por seu Diretor, Sr(a). MAGDIEL MARCOS MODA;  
   
CERVEJARIA PETROPOLIS S/A, CNPJ n. 73.410.326/0156-05, neste ato representado(a) por seu Diretor, 
Sr(a). DIEGO HENRIQUE COELHO CAPILLUPE e por seu Diretor, Sr(a). MAGDIEL MARCOS MODA;  
   
CERVEJARIA PETROPOLIS S/A, CNPJ n. 73.410.326/0158-69, neste ato representado(a) por seu Diretor, 
Sr(a). DIEGO HENRIQUE COELHO CAPILLUPE e por seu Diretor, Sr(a). MAGDIEL MARCOS MODA;  
   
CERVEJARIA PETROPOLIS S/A, CNPJ n. 73.410.326/0162-45, neste ato representado(a) por seu Diretor, 
Sr(a). DIEGO HENRIQUE COELHO CAPILLUPE e por seu Diretor, Sr(a). MAGDIEL MARCOS MODA;  
   
CERVEJARIA PETROPOLIS S/A, CNPJ n. 73.410.326/0176-40, neste ato representado(a) por seu Diretor, 
Sr(a). DIEGO HENRIQUE COELHO CAPILLUPE e por seu Diretor, Sr(a). MAGDIEL MARCOS MODA;  
   
celebram o presente TERMO ADITIVO DE ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições 
de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Acordo Coletivo de Trabalho no período de 01º de 
janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) 
acordante(s), abrangerá a(s) categoria(s) profissional dos Motoristas,Ajudantes de Motoristas, 
Conferentes e Operadores de Empilhadeira, , com abrangência territorial em MA.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL  



 
 

A todos os trabalhadores que exerçam as funções abaixo discriminadas será assegurada 

percepção de um piso salarial que não será inferior aos valores estipulados na presente 
norma, devidos a partir de 1º de  Janeiro de 2021.: 
 

a) AJUDANTES, salário base de R$ 1.108,64 (um mil cento e oito e sessenta e 

quatro centavos); 
 

b) CONFERENTES, salário base de R$ 1.836,97 (um mil oitocentos e trinta e seis reais e 
noventa e sete centavos) 

c) OPERADORES DE EMPILHADEIRA, salário base de R$ 1.689,70 (um mil seiscentos e 
oitenta e nove reais e setenta centavos). 
d) MOTORISTAS, salário base de R$ 1.647,73 (um mil seiscentos e quarenta e sete reais e 
setenta e três centavos). 
PARÁGRAFO Primeiro: Nenhum Trabalhador poderá receber Salário inferior o Piso 
estabelecido no presente Acordo. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: O piso salarial não se aplica aos aprendizes definidos na forma da 
Lei. 

 
Reajustes/Correções Salariais  

 
 
CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTES / CORREÇÕES SALARIAIS  
 
 

A partir de 1º de janeiro de 2021, será concedido um reajuste de 3,00% (três por cento) estabelecida a data 
base para 1º de Janeiro de 2021, incidirá o 
índice convencionado sobre o salário de base de Dezembro 2020, como 
resultado da livre negociação para recomposição salarial do período de 1º de 
Janeiro de 2020 até 31 de Dezembro de 2020. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Empresa que durante o período compreendido 
entre 01/01/2020 e 31/12/2020, conceder antecipações salariais, poderá 
proceder às respectivas compensações, exceto as decorrentes de promoção, 
equiparação salarial, transferências, aumentos reais convencionados 
formalmente e término de experiência. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Para os empregados admitidos entre 1° de janeiro 
de 2020 e 31 de dezembro de 2020 e 1° de janeiro de 2021 e 31 de dezembro 
de 2021, o reajuste será proporcional ao número de meses de serviço na 
empresa. Considerando-se mês a fração igual ou superior a 15 (quinze) dias. 

 
Pagamento de Salário –  Formas e Prazos  

 
 
CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTOS DE SALARIOS - FORMAS E PRAZOS  
 
 

CONTA SALÁRIO 
A empresa efetuará o pagamento de salários, discriminando os descontos 



efetuados e as parcelas pagas, em conta específica para este fim, na forma 
prevista pela Resolução 3402/2006 do Banco Central e alterações 
subsequentes, sendo que o pagamento deverá ser realizado até o quinto dia 
útil de cada mês. 

ADIANTAMENTO 
A empresa poderá conceder aos seus empregados a título de adiantamento salarial, 40% (quarenta por 
cento) do seu salário base até o dia 20 de cada 
mês, embora seja remuneração mensal, sendo o pagamento do saldo até o 
quinto dia útil do mês subsequente, conforme Legislação Vigente. 

 
Descontos Salariais  

 
 
CLÁUSULA SEXTA - DESCONTOS SALARIAIS  
 
 

AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO 
A Empresa poderá descontar mensalmente da remuneração de seus empregados, de acordo com o Artigo 
462 da CLT (Consolidação das Leis Trabalhistas), além dos descontos Legais, também os referentes a 
Seguro de Vida em Grupo, Empréstimos, Contribuições a Associações de Empregados, 
Assistência Médico-Hospitalar e Odontológica, além de outros benefícios concedidos, desde que 
previamente autorizados por escrito pelo empregado. 

 
 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  
 

13º Salário  
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - ADIANTAMENTO 13 SALARIO  
 
 

A empresa concederá aos seus empregados ADIANTAMENTO de 50% (cinquenta por cento) referente ao 
13º salário, na época das férias, desde que solicitado pelo empregado no mês de janeiro do correspondente 
ano, conforme Decreto nº 57.155/65, que regulamenta a matéria. 

 
Adicional de Hora-Extra  

 
 
CLÁUSULA OITAVA - ADICIONAL DE HORA EXTRA  
 
 

 HORAS EXTRAS 
A empresa se obriga a remunerar as horas extras realizadas, após a jornada normal, segundo as seguintes 
especificações: 
a) As horas suplementares a jornada normal de trabalho nos dias úteis serão pagas com adicional de 50% 
(cinquenta por cento); 
b) As horas efetivamente trabalhadas aos domingos e feriados, devido a essencialidade excepcional da 



exigência do serviço, desde que não sejam jornada normal de trabalho, serão pagas com adicional de 100% 
(cem por cento) 

 
Adicional Noturno  

 
 
CLÁUSULA NONA - ADICIONAL NOTURNO  
 
 

A empresa remunerará as horas noturnas prestadas pelos seus empregados entre as 22:00 horas de um 
dia e às 05:00 horas do dia seguinte, período de 
aplicação do adicional noturno e redução ficta da hora, com acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre o 
valor da hora diurna. 

 
Auxílio Alimentação  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - AUXILIO REFEIÇÃO  
 
 

VALE REFEIÇÃO 
A empresa concederá mensalmente aos empregados que exerçam atividades externas, vale refeição no 
valor de R$ 22,00 (vinte e dois reais), a partir da data de assinatura do presente instrumento coletivo, por 
dia útil de trabalho. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O benefício descrito na presente cláusula tem caráterindenizatório, não 
integrando, portanto, a remu neração do empregado, o contrato de trabalho e não constituindo base de 
incidência de qualquer encargo trabalhista ou previdenciário, respeitadas as condições 
previstas no Programa de Alimentação do Trabalhador, Lei n. 6.321/76, regulamentada pela Portaria n. 
87/97, inclusive no que respeita a participação do trabalhador. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O valor do Vale Refeição supra, será aplicado nesse novo valor a partir de 
Agosto 2020. 

 
Auxílio Transporte  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - AUXILIO VALE TRANSPORTE  
 
 

A empresa obriga-se ao fornecimento do Vale Transporte aos seus empregados na forma da Lei Vigente. 

 
Auxílio Saúde  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - AUXILIO SAUDE  
 
 

ASSISTÊNCIAS MÉDICA E ODONTOLÓGICA 
Fica assegurado que a empresa pactuante do presente instrumento fornecerá plano de saúde e 
odontológico a todos os empregados, arcando com o ônus das prestações. Caso o empregado opte em 



incluir qualquer dependente legal no plano de saúde e odontológico, irá esse, custear 100% (cem por cento) 
das 
prestações. 
PARAGRAFO ÚNICO: A coparticipação será suportada integralmente pelo empregado e inclusive de seus 
dependentes legais. 

 
Auxílio Doença/Invalidez  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AUXILIO DOENÇA / INVALIDEZ  
 
 

AUXÍLIO DOENÇA 
O auxílio doença será devido de acordo com os artigos 71 a 80 do Decreto nº 3.048/1999 - SEGURIDADE 
SOCIAL 

 
Auxílio Morte/Funeral  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - AUXILIO MORTE / FUNERAL  
 
 

AUXÍLIO MORTE/FUNERAL 
Em caso de FALECIMENTO do empregado, será pago ao dependente legalmente identificado, pela apólice 
de seguro do mesmo, auxílio funeral, conforme a Cláusula do Seguro de Vida deste acordo. 

 
Seguro de Vida  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SEGURO DE VIDA  
 
 

Fica assegurado aos empregados, seguro de vida, a ser custeado pela empresa, nos seguintes limites: 
a) Para Ajudantes, Conferentes e Carregadores = R$ 9.000,00 (nove mil reais); 
b) Para motoristas e demais empregados = R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 
c) O SEGURO DE VIDA compreende morte natural, morte acidental e invalidez permanente. O referido 
seguro cobrirá o segurado no recinto de trabalho ou em qualquer outro local. 
d) A empresa fará adequação dos novos valores do seguro de vida previstos nas letras “a” e “b” acima, na 
data de renovação da apólice. 
e) Na hipótese de a empresa não contratar o seguro de vida e ocorrer algum fato caracterizador de 
indenização, fica a empresa responsável pela indenização do empregado, por seu beneficiário nos limites 
acima especificados 

 
Outros Auxílios  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VALE ALIMENTAÇÃO  
 
 



CESTA BÁSICA OU VALE ALIMENTAÇÃO 
A empresa acordante fornecerá aos seus empregados Cesta básica no montante de R$ 120,00 (cem e vinte 
reais) por mês, a partir da data de assinatura do presente instrumento coletivo, a qual será adimplida 
através de cesta básica ou vale alimentação, sem natureza salarial, não integrando a remuneração do 
empregado, o contrato de trabalho, não constituindo base de incidência de qualquer encargo trabalhista ou 
previdenciário. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O empregado que faltar injustificadamente ao serviço, perderá o direito ao 
recebimento da cesta básica ou vale alimentação. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O empregado recém-admitido fará jus ao benefício após 16 dias trabalhados. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O valor do Vale Alimentação supra, será aplicado nesse novo valor a partir de 
Agosto 2020. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DIARIA DE VIAGEM  
 
 

Fica mantida a obrigatoriedade de reembolso de despesas com pernoites, nos casos em que ocorram a 
permanência e repouso do empregado fora de sua base de trabalho, e desde que informada ao empregador 
a ocorrência de gastos de hospedagem. Esclarecem ainda, os acordantes, que o recebimento 
de pernoite implica, também no recebimento expresso do gozo de intervalo Inter jornada. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Deverá ser obedecida a política interna vigente da empresa referente a 
despesas de viagens. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os valores de diárias para viagem não possuem natureza salarial, não 
integrando a remuneração do empregado, não incorporando ao contrato de trabalho, não constituindo base 
de incidência de qualquer encargo trabalhista ou previdenciário, e ainda, porque essa verba não 
remunera serviço, indenizando, apenas, despesas dos empregados na execução do trabalho. 

  

 
 

Contrato de Trabalho –  Admissão, Demissão, Modalidades  
 

Normas para Admissão/Contratação  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FUNÇOES  
 
 

Na contratação de empregados para preenchimento de vagas, serão anotadas nas CTPS dos admitidos, as 
funções efetivamente exercidas pelos empregados (MOTORISTAS) para dirimir dúvidas, conforme dispõe o 
art. 29 da CLT. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - - DO SALARIO DO SUBSTITUTO  
 
 

Todo empregado, que substitua integralmente as atividades de um profissional, em caráter temporário, fará 
jus ao salário do substituído, nos termos do artigo 5º da CLT. 



 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO PERIODO DE EXPERIENCIA / PROMOÇÃO INTERNA  
 
 

As 
promoções dos empregados para cargo de nível superior ao exercido, comportará 
um período experimental. Vencido o prazo experimental e, sendo aprovado, o 
mesmo será efetivamente promovido, com a devida anotação na CTPS. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo experimental poderá ser de 45 (quarenta) dias, 
podendo ser prorrogado por mais 45 (quarenta) dias. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nas hipóteses de cargos administrativos, cargos de 
confiança e/ou de gestão, o prazo a que alude o caput supra, poderá ser de até 
120 (cento e vinte) 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - No período de experencia mencionado, o Empregado perceberá 
o mesmo salário ou um adicional, que será denominado como “adicional período de 
experiência”. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O Empregado não aprovado, ao cargo pretendido, ao término do 
período de experiência, retornará ao cargo anterior, com o salário, benefícios 
e atribuições anteriores ao período de experiencia. 
PARÁGRAFO QUINTO - O Empregado aprovado ao término do período de experiencia, terá sua carteira 
anotada, com a função e salário atual. 

  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - TELETRABALHO OU HOME OFFICE  
 
 

TELETRABALHO E HOME OFFICE 
A empresa poderá instituir se entender necessário, o regime de trabalho nas modalidades de 
TELETRABALHO e HOME OFFICE conforme dispõem os artigos 62, III, 75-A a 75-E da CLT e, sua 
execução será regulamentada através de procedimentos e políticas internas da empresa 

 
Desligamento/Demissão  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DESLIGAMENTO / DEMISSÃO  
 
 

RESCISÃO 
O pagamento das parcelas constantes do instrumento de rescisão ou recibo de quitação deverá ser 
efetuado no prazo estabelecido pelo art. 477. 
PARÁGRAFO ÚNICO - A inobservância do disposto nesta Cláusula sujeitará o infrator multa legal a favor 
do empregado, em valor equivalente ao seu salário, salvo quando, comprovadamente, o trabalhador der 
causa a mora. 

 



Aviso Prévio  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - AVISO PREVIO  
 
 

O aviso prévio de que trata a Lei 12.506 de 11 de outubro de 2011, será concedido na proporção de 30 dias 
aos empregados que contém até um ano incompleto de serviço na mesma empresa. Assim, completado um 
ano de serviço, o empregado fará jus a 33 dias de aviso prévio proporcional, somando 
a cada ano completo mais três dias, até o máximo de 60 (sessenta) dias, perfazendo um total de até 90 
(noventa) dias. 

 
Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - ANOTAÇÕES E BAIXA NA C.T.P.S  
 
 

As anotações na Carteira de Trabalho e Seguridade Social serão feitas: 
a) na Data-Base; 
b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador; 
c) no caso de rescisão contratual; 
d) necessidade de comprovação perante a Seguridade Social. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - FORNECIMENTO DE FORMULÁRIOS  
 
 

A empresa preencherá os documentos abaixo, quando solicitado pelo empregado e/ou exigido por Órgãos 
Públicos, para fins de direitos junto aos mesmos nos prazos estabelecidos, conforme a seguir: 
a) Seguro Desemprego, na homologação; 
b) Auxílio Doença, no prazo de 02 (dois) dias úteis; 
c) Aposentadoria, e outros, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
d) Extrato mensal do FGTS; 
e) Relação de salário, anual ou por motivo de rescisão contratual. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - JUSTA CAUSA  
 
 

Ao empregado dispensado sob alegação de Justa Causa ou Falta Grave, deverá ser comunicado por 
escrito, conforme os prazos previstos na legislação vigente. 

 
 

Relações de Trabalho –  Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades  
 

Normas Disciplinares  
 



 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - RESPONSABILIDADE DO MOTORISTA  
 
 

Os motoristas que trabalham envolvidos nas operações de transportes de bebidas, são obrigados a 
participar das operações de carga e descarga e também responsáveis pelo recebimento dos valores 
correspondentes aos produtos transportados. 
Os ajudantes que trabalham envolvidos nas operações de transportes de bebidas, são obrigados a auxiliar 
os motoristas nas manobras do veículo para orientar ou indicar, por exemplo, o local para estacionamento e 
as manobras de marcha à ré. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - MULTA DE TRANSITO  
 
 

A empresa se obriga a comunicar ao motorista autuado, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
seu recebimento postal, a ocorrência de notificação de Multas de Trânsito 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - PROIBIDO DAR CARONA  
 
 

Acorda também o sindicato signatário que incorre em falta grave, ensejadora da ruptura contratual, por justa 
causa, passível de reparação de danos, o motorista e ou ajudante que oferecer carona a terceiros nos 
veículos de sua empregadora, independente da motivação, sendo ainda, taxativamente vedada a simples 
permanência no interior destes, de qualquer pessoa que não esteja diretamente ligada à prestação de 
serviços de transporte. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - CARTEIRA HABILITAÇAO SUSPENSA OU CASSADA  
 
 

Convencionam os acordantes que o condutor do veículo da Empresa, que tenha a sua carteira de 
habilitação cassada ou suspensa temporariamente, ou que venha a ser proibido de obter habilitação para 
dirigir veículo, durante o contrato laboral, perdendo a condição de motorista, ensejará o rompimento do 
contrato de trabalho, nos termos da Lei. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS VALORES FINANCEIROS  
 
 

Os 
motoristas ao entregarem as mercadorias, são responsáveis pela coleta do valor 
decorrente da entrega do produto ao cliente comprador, em cheque ou dinheiro, 
expresso na Nota Fiscal, devendo verificar a correta exatidão do valor 
recolhido com o valor constante da Nota Fiscal, conferindo o numerário 
 
ou o extenso do cheque, bem como observar todas as instruções, relativas a 



estes recolhimentos conforme treinamento específicos a que os mesmos foram 
submetidos. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Caso seja apurada alguma diferença no momento do acerto de 
caixa, o Motorista assinará um Vale Financeiro, sob sua responsabilidade, com o 
compromisso de solucioná-lo em 24 horas, o que, não ocorrendo, desde já, fica 
acordado e expressamente autorizado, nos termos 
 
do § 1º, Art. 462, da CLT, o desconto do referido valor em sua remuneração. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O Motorista é responsável pelos cheques recolhidos fora do 
procedimento anotado na Nota Fiscal, devendo substituir os cheques recolhidos 
em desacordo com as orientações no prazo de 24 horas, sob pena de caracterizar 
falta grave. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os prejuízos decorrentes do recolhimento de cheques em 
desacordo com as normas de procedimentos serão ressarcidos pelo Motorista 
responsável mediante desconto em parcela única ou em parcelas mensais, 
acordados com a EMPRESA, observados os limites legais, 
 
sem prejuízo da aplicação de penalidades disciplinares que a EMPRESA entenda 
cabível ao caso. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: Se antes ou após o desconto do valor do cheque recolhido em 
desacordo com as normas de procedimentos, o motorista sanar o erro ou coletar o 
correto cheque do cliente, a EMPRESA fará a devolução ou cancelamento dos vales 
em aberto, restituindo ao motorista o que, por ventura 
 
já tenha sido descontado. 
 
PARÁGRAFO QUINTO: O Motorista deverá depositar de imediato os valores 
recolhidos dos clientes no cofre tipo “boca de lobo” existente no veículo, a 
fim de se isentar de qualquer responsabilidade em caso de assalto. O Motorista 
deverá transportar o valor máximo de até R$ 1.000,00 (um mil reais), entre o 
 
cliente e o cofre do veículo, devendo realizar tantas viagens quantas 
necessárias para completar o valor total a recolher do cliente. 
 
PARÁGRAFO SEXTO: O Motorista poderá manter consigo a importância determinada 
pela empresa através de procedimento interno, destinada ao troco, ficando sob 
sua total responsabilidade a não observância desta regra, além de poder ser 
considerada falta gravíssima, reter valor superior ao aqui 
 
estipulado. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: O Motorista que descumprir tal norma poderá ser gradualmente 
punido com advertência, suspensão ou até a sua dispensa em casos de reiteração 
da falta cometida. Se houver quantia perdida, desviada ou furtada em valor 
igual ou superior a 100% (cem por cento) do seu piso salarial, 
 
ensejará motivo de justa causa prevista no art. 482, da CLT. 
 

PARÁGRAFO OITAVO: O recolhimento de cheques ou dinheiro pelo Ajudante de Motorista sem expressa 
autorização da EMPRESA, ensejará motivo de justa causa prevista no Art. 482, da CLT. 
PARÁGRAFO NONO: A responsabilidade mencionada no caput da referida cláusula não descumpri a Lei n. 
7.102/83. 



 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DA DECLARAÇÃO FALSA DE GASTOS  
 
 

A declaração falsa do Empregado de ocorrência de gastos com alimentação e/ou com hospedagem, ou 
qualquer outro gasto declarado que tenha gerado a obrigação ao empregador aos reembolsos respectivos, 
caracteriza apropriação indébita, podendo a Empresa ressarcir-se de tal valor, a qualquer 
época, ficando ainda, o Empregado, passível das demais sanções legais. 

  

 
 

Jornada de Trabalho –  Duração, Distribuição, Controle, Faltas  
 

Duração e Horário  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - JORNADA DE TRABALHO  
 
 

A 
duração do trabalho normal dos empregados será de 44 (quarenta e quatro) horas 
semanais, com direito a uma concessão de, no mínimo, 01 (uma) hora diária para 
refeição, repouso e descanso. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A duração do trabalho normal poderá ser acrescida de horas 
extraordinárias, em número de até 4 (quatro) horas extras diárias de acordo com 
o art. 235-C da CLT, ressalvada a ocorrência de necessidade imperiosa, para 
fazer face a motivo de força maior, atender à realização ou 
 
conclusão de serviços inadiáveis ou cuja execução possa acarretar prejuízo 
manifesto, nos termos do art. 61 da CLT. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os minutos que antecedem e sucedem a jornada de trabalho, 
considerando a rendição nos postos de trabalho, não são considerados como tempo 
à disposição da Empresa, não gerando, por consequência, essa anotação nos 
registros de ponto, qualquer efeito pecuniário ao trabalhador. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: É vedado ao motorista dirigir por mais de 5 (cinco)  
horas e meia ininterruptas. PARÁGRAFO QUARTO: As horas relativas ao período de 
tempode espera, conforme a Lei nº 13.103/15, não são computadas como jornada de 
trabalho e nem como horas extraordinárias, de modo que a elas não se aplicam os 
adicionais de horas extras previstos da cláusula que se refere a Horas Extras / 
Banco de Horas, mas sim a previsão específica constante do § 9º do art. 235-C 
da CLT. 
 
PARÁGRAFO QUINTO: São considerados tempo de espera as horas em que o motorista 
profissional empregado ficar aguardando carga ou descarga do veículo nas 
dependências do embarcador ou do destinatário e o período gasto com a 
fiscalização da mercadoria transportada em barreiras fiscais ou alfandegárias, não sendo computados como 
jornada de trabalho e nem como  

 



Prorrogação/Redução de Jornada  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - PRORROGAÇÃO POR CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR  
 
 

Considerando que a jornada diária é de 08 (oito) horas, admitindo-se a prorrogação por até 02 (duas) horas 
extraordinárias, fica previsto no presente instrumento coletivo em casos excepcionais de inobservância 
justificada do limite de jornada de que trata o artigo 235-C, devidamente registradas, e desde 
que não se comprometa a segurança rodoviária, a possibilidade de se elevar a jornada de trabalho em até 
04 (quatro) horas extraordinárias, quando for necessário para se chegar a local seguro para o descanso do 
empregado ou a seu destino, conforme disposição dos artigos 235-C e D, § 6º da CLT, e em 
caso de necessidade imperiosa e força maior, conforme parâmetros do artigo 61 da CLT, considerando que, 
em situações que fogem ao controle do empregador, é impossível cumprir a jornada contratual sem 
extrapolação. 

 
Compensação de Jornada  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - BANCO DE HORAS  
 
 

As partes concordam que poderá ser dispensado o acréscimo de salário se, o excesso de horas em um dia 
for compensado pela correspondente diminuição em outro dia, na forma e no período máximo de um ano do 
§ 2º, do art. 59, da CLT, até o limite de 2 (duas) horas extras diárias, acima desse 
patamar diário, devem as horas extras serem remuneradas na forma da cláusula nona do presente 
instrumento coletivo. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A presente flexibilização da jornada de trabalho, tem por finalidade possibilitar à 
empresa a oportunidade de adequar e ajustar sua atividade às oscilações do volume de vendas, de 
produção e de mercado, e, aos trabalhadores, a oportunidade de fruírem períodos de folgas/descansos 
especiais ou contínuos. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: As horas suplementares serão inseridas em banco de horas na proporção de 
1X1, ou seja, 01 (uma) hora creditada para cada 01 (uma) hora trabalhada, conforme o fechamento da folha 
de pagamento da empresa. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: As horas extras trabalhadas nos repousos semanais e em feriados serão 
remuneradas com adicional de 100% (cem por cento), e não poderão ser lançadas em banco de horas. 
PARÁGRAFO QUARTO: Caso não seja possível a compensação do horário extraordinário dentro do prazo 
máximo previsto no modelo de banco de horas adotado pela empresa, o empregado receberá o seu valor 
correspondente na folha de pagamento do mês imediatamente posterior ao término daquele 
período, com adicional de 50% (cinquenta por cento). 
PARÁGRAFO QUINTA: Na ocorrência de rescisão do contrato de trabalho sem que tenham sido 
compensadas as horas extras, o empregador pagará seu valor correspondente à época da rescisão com o 
adicional de 50% (cinquenta por cento). 
PARÁGRAFO SEXTO: Se na rescisão contratual houver crédito de horas a favor do empregador, este 
poderá descontá-lo quando do pagamento das verbas rescisórias. 
PARÁGRAFO SÉTIMO: A empresa deverá fornecer aos seus empregados, planilha ou documento 
informativo que contenha a situação individual e atualizada do banco de horas. 
PARÁGRAFO OITAVO: O banco de horas poderá tanto apresentar saldo favorável ao empregador (horas 
negativas) como ao empregado (horas positivas). 
PARÁGRAFO NONO: Na hipótese de recuperação das horas negativas, o empregado será convocado para 
o trabalho e reposição das mesmas, sem direito à remuneração extraordinária, exceto em domingos ou 
feriados. 
PARÁGRAFO DÉCIMO: Caso o empregado, devidamente convocado para a reposição de horas negativas, 



não compareça no dia especificado, a empresa poderá descontar de sua remuneração as horas que deveria 
ter trabalhado, ressalvada a ausência justificada 

 
Intervalos para Descanso  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - INTERVALO INTRAJORNADA E INTERJORNADA  
 
 

Será assegurado ao motorista o intervalo inter jornada diário de 11 (onze) horas para repouso dentro de 24 
horas (vinte e quatro), horas facultados o seu fracionamento e a coincidência com os períodos de parada 
obrigatória na condução do veículo estabelecida pela Lei 9.503/1997, Código de Trânsito  
Brasileiro, garantidos o mínimo de 8 (oito) horas ininterruptas no primeiro período e o gozo do 
remanescente dentro das 16 (dezesseis) horas seguintes ao fim do primeiro período. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Será assegurado ao motorista o intervalo mínimo de 1 (uma) hora para refeição, 
podendo esse período coincidir com o tempo de parada obrigatória na condução do veículo. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os empregados sujeitos a controle de frequência, estão dispensados de 
registrar nos relógios de ponto, ou sistemas alternativos, os intervalos para alimentação e repouso, em 
conformidade com o §2º do art. 74 da CLT e Portaria N.º 3.082 de 11/04/84 do Ministério do Trabalho. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Em hipótese alguma será reconhecido intervalo de refeição inferior ao estabelecido, 
sendo assim excluída a sobrejornada nesse período, bem como o correspondente acréscimo de 
remuneração. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O empregado é obrigado a cumprir o horário de intervalo intrajornada conforme 
art. 71 da CLT. 
PARÁGRAFO QUARTO: Nas viagens com duração superior a 7 (sete) dias, o repouso semanal será de 24 
(vinte e quatro) horas por semana ou fração trabalhada, sem prejuízo do intervalo de repouso diário de 11 
(onze) horas, totalizando 35 (trinta e cinco) horas, será usufruído no retorno do motorista à 
base (matriz ou filial) ou ao seu domicílio, salvo se a empresa oferecer condições adequadas para o efetivo 
gozo do referido repouso 

 
Controle da Jornada  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - MEIOS DE CONTROLE DE JORNADA  
 
 

Para 
os empregados motoristas, nos termos do art. 2º, alínea “b”, V da lei 
13.103/15, que exercem atividade externa, sua jornada de trabalho e tempo de 
direção serão controlados de maneira fidedigna pelo empregador, que poderá 
valer-se de anotação em diário de bordo, papeleta ou ficha de trabalho externo, 
nos termos do § 3º do art. 74 da CLT, ou de meios eletrônicos idôneos 
instalados nos veículos, a critério do empregador. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Na conformidade do disposto na Portaria Ministerial nº 373, de 
25 de fevereiro de 2011, do MTE, no seu art.1º, fica adotado como sistema 
alternativo de controle da jornada de trabalho aquele até então adotado pela 
empresa, desde que não contemple nenhum dos itens insertos 
 
nos incisos I a III, do art. 3º da indigitada Portaria, devendo, entretanto, 
conter sistematicamente, a identificação formal do empregado na forma dos seus 
assentamentos oficiais; possibilidade de extração eletrônica mensal do registro 



fiel das respectivas marcações e fornecer ao final de cada mês, junto  
com o contracheque, a marcação de toda a jornada trabalhada no respectivo 
período, (início e término), exceto para os motoristas que exercem atividade 
externa que poderá valer-se do controle de jornada na forma autorizada na 
cláusula anterior. O intervalo poderá ser pré assinalado 

 
Outras disposições sobre jornada  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - DOS FERIADOS E DIAS PONTES  
 
 

DOS FERIADOS E DIAS PONTES 
Na ocorrência de feriados nos dias de terças-feiras, quintas-feiras e sextasfeiras, a empresa acordante 
poderá movê-los para as segundas-feiras, sextasfeiras ou sábados, respectivamente, compensando as 
horas correspondentes aos dias alterados, desde que tenha concordância dos empregados. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A eventual troca dos feriados tem o objetivo de proporcionar maior descanso 
contínuo aos empregados. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A empresa deverá comunicar aos empregados a troca dos feriados, 
preferencialmente, até a sexta-feira da semana anterior. 
I. A empresa poderá, ao seu livre critério e conveniência, liberar do trabalho seus empregados nos dias 
intercalados com feriados e fins de semana, através de compensação, anterior ou posterior, dos respectivos 
dias. 
II. As partes concordam com o possível trabalho em dia de feriado e/ou dia previsto para compensação, 
fixando o adicional de horas extras de 100% (cem por cento) na remuneração das horas trabalhadas nestes 
dias. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - ESCALA JORNADA 12 X 36  
 
 

O empregador poderá implantar jornada de trabalho especial de 12x36 nas hipóteses previstas no art. 235-
F da CLT. A escala de trabalho dos motoristas e demais empregados que trabalham em regime de turno 
será de 12 (doze) horas nos seguintes moldes:  
a) Conforme o artigo 7º XIII, da Constituição Federal, fica facultada a compensação de horário, trabalhando 
o empregado 12 (doze) horas em um dia e folgando 36 (trinta e seis) horas logo em seguida, na 
denominada jornada de trabalho 12x36 (doze por trinta e seis). 
I - Fica convencionado que somente serão remuneradas como horas extras aquelas efetivamente 
trabalhadas que excederem a 192 horas (cento e noventa e duas) mensais, esclarecendo-se que as horas 
compreendidas entre a 1a. (primeira) e a 12a. (décima segunda) diárias no regime acima (12x36) 
não serão consideradas como horas extras, quer nas jornadas diurnas ou  noturnas. 
II - Fica convencionado que a concessão de horário para alimentação não desnatura a jornada estabelecida 
nesta cláusula. 
III - Os empregados que trabalham exclusivamente na jornada 12x36 não farão jus a nenhum adicional de 
horas extraordinárias, de eventual trabalho realizado em domingos, em razão da automática e vantajosa 
compensação com folgas de 36 horas seguidas após 12 horas de trabalho. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A jornada de trabalho poderá se estender além dos limites nessa clausula, desde 
que indispensável para completar operações iniciadas pelo empregado ou que decorram de eventos fora do 
controle do empregado ou do empregador, tais como quebras ou defeitos nos 
equipamentos e ocorrências de caráter fortuito ou de força maior. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Aos empregados que atuarem segundo o contido nesta cláusula, fica garantido 
INTERVALO INTRA JORNADA DE 1 (UMA) HORA, destinado ao seu repouso e alimentação. 



PARÁGRAFO TERCEIRO: Para o cálculo das horas será utilizado o divisor de 220 (duzentos e vinte) para 
encontrar o valor da hora normal e aplicados os percentuais previstos na presente cláusula. 

 
 

Férias e Licenças  
 

Duração e Concessão de Férias  
 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - FÉRIAS  
 
 

O 
início das férias, não coincidirá com sábados, domingos e feriados, ocorrendo o 
fato, as férias serão iniciadas no primeiro dia útil da semana. 
 
Se houver concordância do empregador e empregado, as férias individuais poderão 
ser concedidas antes do término do período aquisitivo. A concessão dessa forma, não antecipa o início 
da contagem do período aquisitivo subsequente 

 
Licença Maternidade  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - GESTANTE  
 
 

As empregadas GESTANTES só poderão ser despedidas nos termos da Legislação vigente. 

 
 

Saúde e Segurança do Trabalhador  
 

Equipamentos de Proteção Individual  
 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - MATERIAL DE PROTEÇÃO  
 
 

A 
empresa fornecerá gratuitamente aos seus empregados, quando necessário, todos 
os equipamentos individuais de proteção, para execução dos serviços, cujo 
empregado ficará responsável pela guarda dos equipamentos que lhe forem 
entregues, bem como uniformes adequados para o pessoal da área de manutenção 

 
Uniforme  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - UNIFORMES  
 
 



A empresa fornecerá gratuitamente aos seus empregados (MOTORISTAS, CONFERENTES e 
AJUDANTES), semestralmente 02 (dois) uniformes completos para uso exclusivo em 
serviço 

 
Aceitação de Atestados Médicos  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - ACEITAÇÃO ATESTADOS MEDICOS  
 
 

Somente serão recebidos atestados médicos e odontológicos fornecidos pelos profissionais que prestem 
serviço ao INSS ou SUS, profissionais da empresa ou por empresa conveniada, profissionais do plano de 
saúde e profissionais de repartição Federal, Estadual ou Municipal, observada esta ordem de prevalência 

 
Campanhas Educativas sobre Saúde  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - BAFÔMETRO E PROGRAMA DE PREVENÇÃO AO USO DE 
BEBIDAS ALCOOLICAS  
 
 

Acordam as partes que a empresa poderá implantar programas internos de controle, prevenção e combate 
ao uso de drogas e de bebidas alcoólicas, além de campanhas e ações específicas sobre estes temas, 
ficando autorizado desde já, o uso de bafômetros e de exames laboratoriais em empregados, com ampla 
ciência do mesmo. 

 
 

Relações Sindicais  
 

Acesso do Sindicato ao Local de Trabalho  
 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - ACESSO DO DIRIGENTE SINDICAL  
 
 

A empresa abrangente deste Acordo Coletivo de Trabalho deve facilitar o acesso do dirigente sindical para 
visitas periódicas, após ajuste prévio entre as partes, quando do exercício da função sindical 

 
Contribuições Sindicais  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL LABORAL  
 
 

A empresa se compromete a descontar a contribuição assistencial de janeiro/2021 até dezembro/2021, dos 
seus empregados representados pelo acordo coletivo de trabalho ao sindicato convenente à razão de 1,5% 
(um e meio por cento) sobre o salário-base, e recolhendo estes valores até o dia 10 (dez) do mês 
subsequente à retenção ao Sindicato integrante do presente acordo através de boleto emitido pelo sindicato 



ou deposito/ted/pix para conta corrente na Caixa Economica Federal Ag. 0764-Bacabal - conta corrente 
00003600-4 - Sindicato dos Condutores em Transportes Rodoviários de Cargas Próprias do Estado do 
Maranhão cnpj: 15.088.157/0001-98 
Preserva-se o direito individual, personalíssimo, indivisível e intransferível, de se exercer oposição ao 
referido desconto, qualquer trabalhador que queira por vontade própria se opor deverá ir pessoalmente a 
sede da entidade. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para o empregado admitido após o mês do desconto, este será efetuado no mês 
da admissão, verificando-se antes se não foi efetuado o desconto em outra empresa da mesma categoria 
econômica. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando houver o desconto da Contribuição Assistencial, não poderá haver o 
desconto da Mensalidade Associativa. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Preserva-se o direito individual, personalíssimo, indivisível e intransferível, de se 
exercer oposição ao referido desconto, fica estabelecido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para realizar a 
oposição a 
Contribuição Assistencial a contar da assinatura desse acordo. 

 
Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - MULTA  
 
 

Fica estabelecida multa equivalente a um piso salarial normativo por trabalhador representado, a ser paga 
pela parte que descumprir clausula aqui estabelecida. 
E por estarem às partes de pleno acordo, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor, para 
que possa produzir seus efeitos jurídicos e legais. 

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - PRORROGAÇÃO E REVISÃO PARCIAL OU TOTAL DO 
INSTRUMENTO  
 
 

A prorrogação e revisão total ou parcial deste acordo, ficará subordinado, em qualquer caso, à aprovação 
de Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim e será feita na forma do Estatuto do Sindicato 
Profissional. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - QUADRO DE AVISOS  
 
 

A empresa reservará uma área à disposição do Sindicato da Categoria para afixação de notas e 
comunicações oficiais de interesse dos empregados 

 
 

Disposições Gerais  
 

Outras Disposições  
 

 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CONTRATOS DE TRABALHOS VIGENTES  



 
 

Acordam as partes, que o disposto na Lei nº 13.467/2017 se aplica, na integralidade, aos contratos de 
trabalho dos empregados abrangidos pelo presente instrumento coletivo, celebrados antes e depois da data 
de sua vigência. 
A disposição contida na presente cláusula tem por finalidade: 

i. Evitar tratamento distinto a empregados submetidos a mesma situação fáticojurídica; 

ii. Coibir a demissão coletiva ou plúrima por esse fato; 

iii. Conferir segurança jurídica na aplicação da norma pelas partes e; 

iv. Observar, entre outros, os princípios da dignidade da pessoa humana, da igualdade e da adequação 
setorial negociada 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - BOLSÃO DE EMPREGOS  
 
 

Para novas contratações a empresa utilizará o bolsão de emprego do SINDICATO DOS CONDUTORES 
EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE CARGAS PROPRIAS DO ESTADO DO MARANHÃO – MA – 
SINDICAPROMA – SUPREMERH.COM.BR. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - FORO  
 
 

O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas, controvérsias ou litígios, do presente Acordo Coletivo de 
Trabalho, serão perante o Órgão Jurisdicional Trabalhista do TRT da 16ª Região, o competente nesse 
sentido 
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ANEXOS  
ANEXO I - ATA  

 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
 

 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR020032_20212021_04_30T12_23_00.pdf

